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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE
UNIPESSOAL LIMITADA

RUAN PEDRO TAVARES BARBOSA DE LIMA, Brasileiro, Casado, Comunhão parcial de bens,
Empresário, identidade: nº 0702149253 , órgão expedidor MINISTÉRIO DA DEFESA - PE, CPF
096.694.514-00, residente e domiciliado na RUA CANDIDO LACERDA, 221, TORREÃO,
RECIFE-PE, CEP 52030-200, empresário com sede na RUA DJALMA FARIAS Nº 365
SALA 0701 EDF ALPHA EMP, TORREÃO, RECIFE - PE, CEP: 52.030-195, inscrito na Junta
Comercial do Estado de Pernambuco sob a firma R P T B DE LIMA COMERCIO E
SOLUCOES EM INFORMATICA NIRE nº 26803699044 de 17/07/2018. e no CNPJ sob nº
30.948.812.0001/24, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002,
com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma seu
registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo jurídico Unipessoal
Limitada, passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá,
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os
sócios:

Cláusula 1ª: A sociedade girará sob o novo nome empresarial (RL INFORMATICA LTDA) e
terá sede e domicílio na sociedade terá sede na RUA DJALMA FARIAS Nº 365 SALA 205 EDF
ALPHA EMP, TORREÃO, RECIFE - PE CEP: 52.030-195.

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 2ª: O objeto da sociedade será:

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO EVIDEO.

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS.
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4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Cláusula 3ª: O capital social será R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS),
divididos em (150.000 quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, já
integralizada, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

Sócio N° de cotas Percentual Valor (R$)
RUAN PEDRO TAVARES
BARBOSA DE LIMA

150.000 100% 150.000,00

TOTAL: 150.000 100% 150.000,00

Cláusula 4ª: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e
registros provenientes da empresa ora transformada. Cláusula 5ª: A responsabilidade dos
sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

Cláusula 5ª: A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruta anual da empresa não
excederá ao limite fixado no inciso I (ME) do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no

§ 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula 6ª: A administração da sociedade será exercida pelo sócio (RUAN PEDRO
TAVARES BARBOSA DE LIMA), respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em
juízo ou fora dele, individualmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Cláusula 7ª: O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que não está (ão)
incurso (s) em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi– lo(s)
de exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002.

Cláusula 8ª: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade empresária
limitada, conforme ato:
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CONTRATO SOCIAL DA “RL INFORMÁTICA LTDA”

SÓCIO PESSOA FÍSICA RUAN PEDRO TAVARES BARBOSA DE LIMA, BRASILEIRO,
CASADO, com comunhão parcial de bens, EMPRESÁRIO, nº do CPF, 096.694.514-00
RESIDENTE E DOMICILIADO na: RUA CANDIDO LACERDA, 221, TORREÃO, RECIFE-PE,
CEP 52030-200.

Resolve, constituir uma sociedade unipessoal limitada, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: RL INFORMÁTICA , se
for o caso - art. 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 167, de 2019 LTDA.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço:R DJALMA FARIAS Nº
365 SALA 205 EDF ALPHA EMP, TORREÃO, RECIFE - PE CEP: 52.030-195

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO EVIDEO.

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS.

4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 17/07/2018 seu prazo de
duração indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em
(150.000 quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, formado por
R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio único da seguinte
forma:

Sócio N° de cotas Percentual Valor (R$)
RUAN PEDRO TAVARES
BARBOSA DE LIMA

150.000 100% 150.000,00

TOTAL: 150.000 100% 150.000,00
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DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio: RUAN PEDRO
TAVARES BARBOSA DE LIMA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em (31 DE DEZEMBRO), o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 77 cabendo ao sócio, os lucros ou
perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC
E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL

Cláusula Nona - Fica eleito o foro de RECIFE/PE para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

O Presente instrumento foi compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a
vontade do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos, devendo a primeira via ser arquiva na Junta Comercial do Estado de PERNAMBUCO
para produzir os efeitos legais.

RECIFE, 05 DE ABRIL DE 2022

_______________________________________

RUAN PEDRO TAVARES BARBOSA DE LIMA
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